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DELIBERAÇÃO Nº 4.833, DE 1º DE JUNHO DE 2015 

 

 

Homologa os processos administrativos 

apreciados na 664ª Sessão Plenária Ordinária do 

Conselho Federal de Economia. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e 

disposições regulamentares conferidas pela Lei 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 

de novembro de 1952, Lei 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei 6.537, de 19 de junho de 1978, e o que 

consta dos processos apreciados na 664ª Sessão Plenária Ordinária do Cofecon, realizada nos dias 29 

e 30de maio de 2015, em Brasília-DF; 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º Homologar as decisões exaradas nos processos abaixo relacionados: 

 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E REGISTRO PROFISSIONAL 

 

Defere remissão de débitos 

 
Processo: 16.731/2014 (Corecon-SP) 

Interessado: Dauilo Sales Fernandes 

 

Processo: 16.732/2014 (Corecon-SP) 

Interessado: Adalto Rodrigues 

Processo: 16.733/2014 (Corecon-SP) 

Interessado: Edson Honório 

 

Processo: 16.734/2014 (Corecon-SP) 

Interessado: Persio Crejonias 

Processo: 16.768/2014 (Corecon-SP) 

Interessado: Manoel Camillo de Oliveira Penna 

Filho 

 

Processo: 16.815/2014 (Corecon-SP) 

Interessado: Sergio Seelaender 

Processo: 16.816/2014 (Corecon-SP) 

Interessado: Moacyr Lourenço 

 

Processo: 16.866/2015 (Corecon-SP) 

Interessado: Yoshitaro Oda 

Processo: 16.867/2015 (Corecon-SP) 

Interessado: Danilo Francisco Grassmann 

 

Processo: 16.868/2015 (Corecon-SP) 

Interessado: Francisco Carlos Caballero Colombo 

Processo: 16.869/2015 (Corecon-SP) 

Interessado: Napoleão Cândido Machado 

 

Processo: 16.870/2015 (Corecon-SP) 

Interessado: Marco Antonio Pereira da Silva 

Processo: 16.873/2015 (Corecon-SP) 

Interessado: Antonio Mora Marishima 

 

Processo: 16.874/2015 (Corecon-SP) 

Interessado: Evandro Camilo de Azeredo 

Processo: 16.914/2015 (Corecon-SP) 

Interessado: Carlos José Gonçalves Carinha 

 

Processo: 16.942/2015 (Corecon-SP) 

Interessado: Lino Deny Steffen 

Processo: 16.943/2015 (Corecon-SP) 

Interessado: Aurélio Moreira Junior 
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Indefere parcialmente remissão de débitos 

 
Processo: 16.394/2014 (Corecon-RJ) 

Interessado: Helio Calvano 

 

Processo: 16.558/2014 (Corecon-RJ) 

Interessada: Sandra Mara Slaib Pereira 

Processo: 16.559/2014 (Corecon-RJ) 

Interessado: Roberto Rangel Mangeon 

Processo: 16.579/2014 (Corecon-SP) 

Interessada: A. Coutinho Comissária Ltda 

 

Indefere remissão de débito 

 
Processo: 16.718/2014 (Corecon-RJ) 

Interessada: MIS Tecnologia em Sistemas de Informação Ltda 

 

Defere cancelamento de registro e remissão de débito 

 
Processo: 16.736/2014 (Corecon-AM) 

Interessado: Fernando Cesar da Silva Câmara 

 

Indefere recurso de cancelamento de registro 

 
Processo: 16.672/2014 (Corecon-RJ) 

Interessado: Rodrigo da Silva Faria 

 

 

COMISSÃO DE NORMAS, LEGISLAÇÃO E AÇÃO PARLAMENTAR 

 

Homologa regimento interno 

 
Processo: 16.087/2013 (Corecon-SP) 

 

Homologa regimento interno com ressalva 

 
Processo: 16.864/2015 (Corecon-MG) 

 

Não homologa regimento interno 

 
Processo: 14.005/2009 (Corecon-PA) 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

Concede auxílio financeiro 

 
Processo: 16.948/2015 (Corecon-RN) 

Evento: XV Prêmio RN de Economia/2015 

Valor: R$ 3.456,00 

 

Processo: 16.967/2015 (Comissão Organizadora 

Toca pro Toca) 

Evento: XLI Eneco 

Valor: R$ 3.000,00 em passagens aéreas 

Processo: 16.646/2014 (Corecon-PR) 

Evento: XXI CBE 

Valor: R$ 100.000,00 
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Concede auxílio financeiro condicionado à regularização do Regional junto ao Cofecon 

 
Processo: 16.954/2015 (Corecon-RR) 

Evento: IX Enam 

Valor: R$ 6.500,00 

Processo: 16.958/2015 (Corecon-AL) 

Evento: III Prêmio de Estímulo ao Estudante de 

Economia 

Valor: R$ 3.630,00 

 

Art. 2º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília-DF, 1º de junho de 2015. 

 

 

ECON. PAULO DANTAS COSTA 

Presidente Cofecon 


